
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000328 Estado da Bahia - quarta-feira, 11 de julho de 2018 Ano 3

Outros

1º NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA 

Prezados Senhores:  

Em razão das recomendações do Tribunal de Contas dos Municípios com vistas ao cumprimento das 
exigências estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, chamamos a atenção de v.s.ª., pois 
constatamos a existência de débito(s) aberto(s). Nesta oportunidade, estamos lhe convidando a 
comparecer ao atendimento na Receita Municipal/Tributos, na Avenida Adolfo Araújo Borges nº 60, 
Centro, Presidente Tancredo Neves – BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após esta publicação, para 
efetuar o pagamento ou apresentar justificativa. 

Caso o débito já tenha sido quitado, favor desconsiderar essa mensagem, e solicitamos o especial 
obséquio de apresentar no endereço acima mencionado cópia do comprovante de pagamento a fim de 
que possamos efetuar a respectiva baixa. 

Ressaltamos que a Lei Municipal nº 323/2017, possibilita o parcelamento de dividas municipal, de 
exercícios anteriores a 2017 em ate 60 (sessenta) meses. 

Certo do vosso breve atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

JOANDISSON SOUSA ROCHA 
DIR. SUBSTITUTO DA RECEITA MUNICIPAL 
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3ª E ULTIMA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE COBRANÇA DE DIVIDA ATIVA 

Prezados Senhores:  

Em razão das recomendações do Tribunal de Contas dos Municípios com vistas ao cumprimento das 
exigências estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, chamamos a atenção de v.s.ª., pois 
constatamos a existência de débito(s) aberto(s). Nesta oportunidade, estamos lhe convidando a 
comparecer ao atendimento na Receita Municipal/Tributos, na Avenida Adolfo Araújo Borges nº 60, 
Centro, Presidente Tancredo Neves – BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após esta publicação, para 
efetuar o pagamento ou apresentar justificativa. 

Caso o débito já tenha sido quitado, favor desconsiderar essa mensagem, e solicitamos o especial 
obséquio de apresentar no endereço acima mencionado cópia do comprovante de pagamento a fim de 
que possamos efetuar a respectiva baixa. 

Ressaltamos que a Lei Municipal nº 323/2017, possibilita o parcelamento de dividas municipal, de 
exercícios anteriores a 2017 em ate 60 (sessenta) meses. 

Certo do vosso breve atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

JOANDISSON SOUSA ROCHA 
DIR. SUBSTITUTO DA RECEITA MUNICIPAL 
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